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Memorando n.º 10/2023 - CGM                                                                         

Olímpia (SP), 26 de julho de 2023. 

  

 

Ao Secretário Municipal de Saúde. 

 

 

Assunto: TC 4268/989/22 – Contas Anuais de 2022.  

  

 

Cumprimentando-o respeitosamente, formulamos o presente para 

encaminhar cópia de Relatório de Acompanhamento das Contas Anuais do exercício 

de 2022 da Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, com as seguintes 

ocorrências referentes à sua Pasta apontadas pelo Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, as quais solicitamos que sejam adotadas as medidas corretivas e nos 

sejam encaminhados os documentos e informações pertinentes até o dia 

17/08/2023, visto que apresentaremos nossas justificativas no mencionado processo 

junto ao TCESP: 

 

B.4. EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE SAÚDE (i-

Saúde/IEG-M) 

- Falta de fidedignidade na prestação de informações para apuração do 

IEG-M-2022; 

- A aprovação do Plano Municipal de Saúde 2022-2025 pelo Conselho 

Municipal da Saúde ocorreu após a aprovação do PPA 2022-2025 pela Câmara 

Municipal; 

- A aprovação da Programação Anual de Saúde de 2022 pelo Conselho 

Municipal da Saúde ocorreu após a aprovação da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

2022 pela Câmara Municipal; 
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- Não houve treinamento específico aos membros do Conselho 

Municipal de Saúde; 

- A Prefeitura não divulga na internet o parecer conclusivo sobre o 

Relatório Anual de Gestão (RAG); 

- O município não possui Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) 

para os profissionais da saúde; 

- Os Programas não possuem um objetivo mensurável e suas ações 

não são acompanhadas de metas objetivas, sendo expressas em percentuais, mas 

sem informação do quantitativo sobre o qual devem ser aplicados; 

- Não houve a implantação do Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) 

no setor de Ambulatório de Referência e Especialidades por falta de infraestrutura 

de rede informática nos consultórios médicos; 

- Aumento significativo dos casos notificados e confirmados de dengue; 

- a Prefeitura não atingiu a meta estabelecida pelo Programa Nacional 

de Imunizações (PNI) em 2022; 

- 12 das 24 Unidades de Saúde não possuem AVCB; 

- Unidades de Saúde necessitando de reformas e manutenção; 

- Construção de nova unidade básica de saúde prevista para início em 

21/06/2022 não iniciada, cujo atraso não foi informado no Painel de 

Obras - TCESP. 

 

D.2.2. CONTROLE SOCIAL – SAÚDE 

- O Conselho Municipal da Saúde não aprovou a proposta 

orçamentária anual da saúde, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas 

na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO. 

 

F.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DOS OBJETIVOS DE 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – ODS 

Tendo em vista as análises realizadas, indica-se que o Município 

poderá não atingir as seguintes metas propostas pela Agenda 2030 entre países 
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membros da Organização das Nações Unidas-ONU, estabelecidas por meio 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS (Arquivo 74 deste Evento): 

3.8 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do 

risco financeiro, o acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a 

medicamentos e vacinas essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços 

acessíveis para todos. 

16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 

em todos os níveis.  

 

Respeitosamente. 

 

 

 

 

 

CAIQUE ALEXANDRE DE OLIVEIRA BORBA 

Controlador Geral do Município 
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